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PSF - RESSACA 

BAR DO GORDO - JARDIM PROGRESSO 

PADARIA DO RUI - JARDIM PLANALTO 

PADARIA CEDRO - CENTRO 

SUPERMERCADO MAURÍCIO - VILA RICA 

BIBLIOTECA - CENTRO 

CÂMARA MUNICIPAL - CENTRO 

PRONTO SOCORRO - CENTRO 

SUPERMERCADO BONETTI - VILA ESPERANÇA 

SUPERMERCADO MAIS BARATO - CENTRO 

CAMPO VERDE AGROPECUÁRIA - CENTRO 

SUPERMERCADO MAX - JARDIM M. HELENA 

PADARIA - BELA VISTA 

BAR DO BATATA - JARDIM MARIA HELENA 

SUPERMERCADO BONETTI - PEDRA BRANCA  

PSF - POPULAR  

PSF - RINCÃO 

AUTO POSTO HD - JARDIM MARIA HELENA 

CRAS - VILA ESPERANÇA 

PREFEITURA - VILA ESPERANÇA  

AMBULATÓRIO  - CENTRO 

PROMOÇÃO SOCIAL - CENTRO 

CENTRO MÚLTIPLO DO IDOSO - VILA RICA 

PSF - VILA BIANCHI  

PSF - MONTE SANTO  

FISIOTERAPIA - CENTRO   

CAPS - CENTRO 

CENTRO COMUNITÁRIO - JD. DAS FLORES  

FARMÁCIA DO POVO - CENTRO 
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 Poder EXECUTIVO                            RECURSOS HUMANOS 

 Poder LEGISLATIVO                                                CÂMARA 
CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2016 

 
GABARITO PRELIMINAR 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSE, Estado de São Paulo, coordenada pela Comissão de Acompanha-
mento e Fiscalização do Concurso Público, nomeada através da Portaria nº 14/2016, de 04 de julho de 2016, torna público para 
conhecimento dos interessados, o GABARITO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA DO CONCURSO PÚBLICO N.º 
001/2016, realizada no dia 11 de setembro de 2016. 

Santo Antônio de Posse, 14 de setembro de 2016. 
 
DR. JOSÉ FERNANDO SERRA 
 
Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio de Posse 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
O Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse, Estado de São Paulo. 
 
CONVOCA: 
 
          HELLEN TEIXEIRA B. DE CARVALHO 
          DANIELE FERNANDES 
          ROBERTA DE CASSIA FANTINE 
          ROBERTA APARECIDA FERNANDES 
          GISELE CRISTINA DA S. R. DE ARAUJO 
          LIVIA ELLENA RUBINSTEIN DE CAMPOS 
          RENATA APARECIDA BARON 
 
Aprovados e classificados no Concurso Público n.º 004/2015 de Professor Titular de Educação Básica I, a Comparecer naquele 
departamento no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da publicação deste, para tratar de sua contratação por prazo deter-
minado, levando para tanto Documento de Identidade (RG), CPF e comprovante de residência recente, bem como todos os do-
cumentos exigidos no Edital do Processo Seletivo. 
O não comparecimento no prazo determinado caracterizará desistência, não gerando direito a uma nova convocação. 
 
 
Santo Antônio de Posse, 22 de setembro de 2016. 
 

Maria José Bulia—Diretora de Recursos Humanos 

INFORMATIVO  

REUNIÃO EXTRA ORDINÁRIA CONSELHO FUNDEB 

DIA: 29/09/2016 ÁS 19:30 HORAS 

LOCAL: SECRETARIA  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

RUA SANTO ANTÔNIO, Nº56 — CENTRO 
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 Poder EXECUTIVO                                                                                   GABINETE 
Lei nº 3008, 15 de setembro de 2016 

 
Projeto de Lei   nº 034/2016 
Autografo nº 3.256/2016 
Iniciativa: Poder Executivo 
 
-  Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por anulação de dota-
ção. 
 
Dr. Mauricio Dimas Comisso, Prefeito do Município de Santo Antonio de Posse, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 
Faz Saber, que a Câmara Municipal, aprovou e ele sanciona e promulga a presente Lei: 
 
Art. 1º Fica remanejado na Lei Orçamentária Municipal n.º 2979 de 15/12/2015, o valor 
de R$ 1.550.000,00 (um milhão e quinhentos e cinquenta mil reais) para atendimento de 
despesas junto aos Departamentos abaixo descritos: 
 
01.02.02 Departamento de Administração 
04.122.0040.2002 Manutenção da Administração Geral 
17 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica..................................R$ 
220.000,00 
 
01.02.08 Departamento de Serviços Públicos 
15.451.0015.2012 Manutenção de Obras e Serviços Públicos 
1 1 8  3 . 3 . 9 0 . 3 0  M a t e r i a l  d e  C o n s u -
mo...........................................................................R$  50.000,00 
120 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica................................R$ 
240.000,00 
 
01.02.10 Diretoria de Desenvolvimento Social e Cidadania 
08.244.0330.2022 Manutenção da Promoção Social 
184 3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil................................R$   
90.000,00 
 
08.244.0330.2134 Tratamento de Saúde para Usuários de Substâncias Entorpecentes 
212 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica................................R$ 
100.000,00 
 
01.02.15 Secretaria de Saúde 
10.301.0340.2045 Manutenção e Atendimento Saúde SUS 
3 4 2  3 . 3 . 9 0 . 3 0  M a t e r i a l  d e  C o n s u -
mo..........................................................................R$ 300.000,00 
345 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica................................R$ 
350.000,00 
 
01.02.19 Manutenção da Merenda Escolar 
398 12.306.0230.2058 Manutenção da Merenda Escolar 
3 . 3 . 9 0 . 3 0  M a t e r i a l  d e  C o n s u -
mo.................................................................................R$ 200.000,00 
 
Art. 2º Os valores dos créditos serão cobertos com recursos provenientes da anulação 
parcial das seguintes dotações: 
 
01.02.03 Departamento de Recursos Humanos 
04.128.0004.2005 Manutenção da Gestão de Pessoal 
41 3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ...................................R$ 
50.000,00 
 
01.02.05 Dep. De Planejamento, Urbanismo e Habitação 
15.121.0006.2008 Manutenção do Planejamento, Urbanismo e Habitação 
66 3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil .....................................R$ 
8.000,00 
 
15.121.0006.2061 Plano de Saneamento Básico 
75 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica....................................R$ 
25.000,00 
 
01.02.08 Departamento de Serviços Públicos 
 
15.452.0015.1009 Construções de Portais na Saída para Holambra e Amparo 
1 4 9  4 . 4 . 9 0 . 5 1  O b r a s  e  I n s t a l a -
ções...............................................................................R$ 20.000,00 
 
15.452.0015.2118 Manutenção de Iluminação Pública 
1 5 0  3 . 3 . 9 0 . 3 0  M a t e r i a l  d e  C o n s u -
mo ...........................................................................R$ 50.000,00 
 
15.130.0015.2135 Concessão de Subvenção 
1 1 1  3 . 3 . 5 0 . 4 3  S u b v e n ç õ e s  S o c i -
ais..............................................................................R$ 40.000,00 

 
17.451.0015.1010 Galeria Pluvial  
1 5 2  4 . 4 . 9 0 . 5 1  O b r a s  e  I n s t a l a -
ções...............................................................................R$ 95.000,00 
 
01.02.09 Departamento de Esportes e Lazer 
27.812.0016.1049 Construção do CIE – Centro Iniciação Esporte 
1 5 5  4 . 4 . 9 0 . 5 1  O b r a s  e  I n s t a l a -
ções.............................................................................R$ 422.000,00 
 
01.02.10 Diretoria de Desenvolvimento Social e Cidadania 
08.130.0330.2139 Concessão de Subvenção a Entidades sem Fins Lucrativos Pró-Saúde 
1 7 0  3 . 3 . 5 0 . 4 3  S u b v e n ç õ e s  S o c i -
ais..............................................................................R$ 40.000,00 
 
08.244.0330.2145 Programa de Trabalho Técnico Social 
214 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica..................................R$ 
30.000,00 
 
01.02.11 Dep. Desenv, Meio Ambiente, Agricultura, Ind e Com.  
11.128.0501.2136 Criação do Programa 1º Emprego  
216 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica..................................R$ 
20.000,00 
 
01.02.12 Departamento de Cultura e Turismo 
13.392.0260.2030 Manutenção da Unidade Cultural 
232 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica................................R$ 
100.000,00 
 
01.02.15 Secretaria de Saúde 
10.302.0360.1051 Construção de Hospital 
3 7 8  4 . 4 . 9 0 . 5 1  O b r a s  e  I n s t a l a -
ções.............................................................................R$ 650.000,00 
 
Art. 3º Fica ainda remanejado, dentro da Diretoria de Desenvolvimento Social e 
Cidadania, as seguintes dotações: 
 
08.244.0330.2023 Manutenção do CRAS 
R E D U Z I R :  1 9 2  3 . 3 . 9 0 . 3 0  M a t e r i a l  d e  C o n s u -
mo..........................................................R$ 10.000,00 
SUPLEMENTAR: 194 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídi-
ca.........................................................................................................................
R$ 10.000,00 
 
08.244.0330.2024 Manutenção do CREAS 
R E D U Z I R :  1 9 5  3 . 3 . 9 0 . 3 0  M a t e r i a l  d e  C o n s u -
mo..........................................................R$ 10.000,00 
SUPLEMENTAR: 197 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídi-
ca.........................................................................................................................
R$ 10.000,00 
 
08.244.0330.2025 Manutenção do IGD SUAS 
REDUZIR: 200 4.4.90.52 Equipamentos e  Material  Permanen-
te..................................R$ 5.000,00 
SUPLEMENTAR: 199 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídi-
ca.........................................................................................................................
..R$ 5.000,00 
 
08.244.0330.2026 Manutenção do Programa Proteção Social Básica  
R E D U Z I R :  2 0 9  3 . 3 . 9 0 . 3 0  M a t e r i a l  d e  C o n s u -
mo............................................................R$ 5.000,00 
SUPLEMENTAR: 211 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídi-
ca.........................................................................................................................
..R$ 5.000,00 
 
08.244.0330.2031 Manutenção do Programa Piso Básico Variável - SCFV 
R E D U Z I R :  2 0 2  3 . 3 . 9 0 . 3 0  M a t e r i a l  d e  C o n s u -
mo..........................................................R$ 20.000,00 
SUPLEMENTAR: 204 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídi-
ca.........................................................................................................................
R$ 20.000,00 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Santo Antônio de Posse, 15 de março de 2016  
 
Dr. Mauricio Dimas Comisso—Prefeito Municipal 
 
Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete do Prefeito, e afixe-se na 
mesma data na Portaria da Prefeitura Municipal. 
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 Poder EXECUTIVO                                                                          SUPRIMENTOS 
PREGÃO ELETRÔNICO 

 
PROCESSO Nº 92.385/2016 
PREGÃO ELETRONICO Nº 021/2016 
TIPO: Menor Valor por Item 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE”, Convênio  do Fundo Na-
cional  de Saúde(Federal),PROPOSTA 11347.4770000/1140-07 
LEGISLAÇÃO: Lei Federal nº 10.520/2.002, Decreto Municipal n.º 2.465 de 05 de setembro de 2007. 
Entrega das Propostas: a partir de 28/09/2016 às 08h00 no site  www.pmsaposse.sp.gov.br. (www.bll.org.br). Abertura das Propostas: 10/10/2016 às 08:01h  site. 
(www.bll.org.br) 
 
EDITAL na íntegra: à disposição dos interessados na sede da Prefeitura, no endereço acima especificado, ou no endereço eletrônico site www.pmsaposse.sp.gov.br onde 
os interessados poderão retirá-lo. 
 
Santo Antônio de Posse, 20 de  setembro   de 2016. 
 
Dr. Mauricio Dimas Comisso – Prefeito Municipal 

http://www.pmsaposse.sp.gov.br/

